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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
 
Portaria nº 426/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora JOANA DARC BARBALHO CRUZ, CPF nº 
xxx.xxx.364-12, nomeada por meio da Portaria nº 121/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Celebração de Termo de Fomento com a 
Associação Amor por Quatro Patas, visando ao apoio financeiro para execução de ações de 
proteção, acolhimento, tratamento veterinário, castração, recuperação e promoção do bem-
estar de animais em situação de abandono ou vulnerabilidade no Município de Itajá/RN. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de junho de 2026. 

 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
 

 
 
Portaria nº 427/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora LUANA BEATRIZ DA SILVA LIMA, CPF nº. 
xxx.xxx.214-58, nomeada por meio da Portaria nº 122/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de apresentação artística para o 
Culto Evangélico em Ação de Graças pelos Festejos de Emancipação Política do Município 
de Itajá/RN – Edição 2026, a ser realizado no dia 22 de junho de 2026, na Praça de Eventos 
Manoel Argemiro Lopes. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 19 de junho de 2026. 

 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 08101.000047/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011906/2026 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de atrações 
artísticas de renome regional e/ou nacional, para realização de Contratação de apresentação 
artística para o Culto Evangélico em Ação de Graças pelos Festejos de Emancipação Política 
do Município de Itajá/RN – Edição 2026, a ser realizado no dia 22 de junho de 2026, na Praça 
de Eventos Manoel Argemiro Lopes, conforme condições, especificações e demais 
exigências estabelecidas no termo de referência, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. Declaro o interessado 43.575.845 FABIO 
ALEX DOS SANTOS, CNPJ: 43.575.845/0001-18, como apto e fornecedor da proposta mais 
vantajosas para o fornecimento dos serviços. Os serviços serão fornecidos sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela impossibilidade da 
realização de concorrência em face da inexistência de critérios objetivos para diferenciar as 
performances artísticas, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21. As despesas 
decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento geral do município, para o exercício de 2026, na classificação a seguir:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.101 - SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. 
E EVENTOS; AÇÃO: 1019 - PROMOÇÃO DE EVENTOS; NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE: 
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; FONTE: 17000000 - 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA 
UNIÃO. 
 

Itajá/RN, 19 de junho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011906/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011906/2026 

 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal  
CONTRATADA: 43.575.845 FABIO ALEX DOS SANTOS, CNPJ: 43.575.845/0001-18, 
sediado(a) na R DOM BOSCO, 275, COD ANA ELISA CASA 3, EMAUS, PARNAMIRIM/RN, 
CEP: 59.148-450.  

OBJETO: Contratação de atrações artísticas de renome regional e/ou nacional, para 
realização de Contratação de apresentação artística para o Culto Evangélico em Ação de 
Graças pelos Festejos de Emancipação Política do Município de Itajá/RN – Edição 2026, a 
ser realizado no dia 22 de junho de 2026, na Praça de Eventos Manoel Argemiro Lopes, 
conforme condições, especificações e demais exigências estabelecidas no termo de 
referência.  
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/21.  
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 19/06/2026.  
 

Itajá/RN, 19 de junho de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 

 
EM BRANCO 
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